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'Subscreve-se  a 20U000 is. Por hum 'anuo
..10U000 mi. por 6 mezes ; 5U000i. por 3

zes , 'em casa dos Srs. ,V iuva Campos 11e1:,;
?os, (St.' Lameira, Rua do Ouvidor N. n 75.
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Imprime-se na TYPOGRAPIIIA NA-
CIONAL , e distribue-se todos os dias
que não forem de guarda , pelas 8 horas • ,
da manhã.
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A R. .TE'OFFICIAL.'

• MINISTERIO DO IMPERIO

Senhor. — A Camara Municipal da Villa do
Espirito Santo do Serra° de •Jagoarão Pro-
vinda do. Rio Grande de S. Pedro do , Sul
orgão fiel dos sentimentos do Povo, ,por quem
representa ,, continuou , a . yer com o maior.: coo-
tentamento	 acerto dos .pciesi de ,Governo de
V. I.: Decrete de 15 de Dézeinb'ro' do
anuo preteriu), em o qual se . v't'S ,pronunciado
o voto geral da , •Nação , suspendendo ao ,Dou-
for Josée' Bonifitcio d'Andracla e Silva, da Tu-—
tuela de V. M. I.

Este passo , Senhor , tem era si :o proprto
elogio, e manifesto diteito á .gratidão , Nacional,
Jim tando•se, por, isso a mesma 'Caem. rà.	 .	 •	 .
sagrar cada vez mais ,.venturoaos , os detinos do
Brasil , niosó perver pulverisado's '	perfi-.	 .
dos planos da amblçao , da maldade 	 da
ingratidão ,	 como pelo , ' „ bem . conheei .d,o . , , des-
Velo na cultura da A águsta cujo
gertnen tem a Providencia t i eposititdo • O . sauda-
davel balsatno ás chagas ainda ,não ciCatrisadas,
abertas pJo ,hostil transacto Governo...	 .

Digne.se V. M I. 'acolher ben ,igno i o sentir
deste agricolo 'Municipio , todo:,.votado a''s .us-
tentar o Throna de V. M. E e a desetimpe, r

nhar os gratos deveres que o ,mesmo Throno•
lhe impõe:

- 4	 4;
MINISTERIO DA • 	 „ •

Sendo ' .presente á Regencia ; em Nome do
Imperador-, i . O Officio guie :Vin.: me dirigio em
127 do mez passado . , no .qual , ponderando a'
sorte • que espera!-. os' infelizes escravos Calix to
I,Oorenço ;- se forem ; entregues á seu Senhor A n.
toniff . Jose • Paina ., a .quem denunciárão de ha.
ver enterrado astisalhas do cobre., que cunidt-
ra, •, , e que ,ora,, tendo ;Sido absolvido pelo Jury
os reclama', indica , 'como , digno, thvgener.isida •
de - do Governo- Ainperial .. ; [que 'sejão avaliados
oè :( mesmos :escravos" pára serem': comprados
empregados": no . :ser. viço! dal Casa r,de teorrecç-ão
Manda- a. mesina Regencia; rdspender Vm,/que
o ('6'r ruo muito ,estimaria livrar a esses desova".
çadós • de'serem v iet imita da Vingança de' sej-Se-
nitrir ',"nuas' t¡tme ,-nad endo Atidos., á .-sua,
sição 'para	 -poder fazer , ...só lhe cumpre re-
commendar a .Vin.•,.-,ou • que promova huma
cripção . á .ii ai• - de • os' libertar • excitando i-Para
isso -a philanthropia dos • Patriotas , • ou - de' alga-
ma :Sociedade de -,'Beneficencia que procure
de qualquer:irado-obstar á que efies sofráo a
vingança que !he. muilm de receia'. :sej
mente • exercida por huni Senhor :irritado por se-
melhante motive ; empregando para. es. s.e fim os'
meios , que as Lé‘is lhes •cultarern. .

'953

até 'a pessoas , - que não comparecerão
como devião , e que não estavão no caso de
deverem ser riscadas da matricula. ; 'e Queren-
do a mesma Regencia dar' as providencias con-
venientes para punir hum tão escandaloso pra-
cedimento, e prevenir a repetição de taes abu-
sos ; Manda que. Vm. , na 'qualidade de Pre-
sidente daquelle Conselho , informe com urgen-
cie do que ali se praticou expendendo todas
as circunstancias, que posso esclarecer este ne-
gocio:•

.Deos Guarde a Vin. Palacio do Rio de Ja-
neiro em 3 'de Junht)	 itle,1834.	 Aureliano de
Souza e Oliveira Coutinho. — Sr. Juiz de Paz
da Parochirt de S. Gonçalo de Campos.

MINISTERIO DA FAZENDA.

• Expediente -do dia 26 de Maio. •
— Avisa ao. iklinistro da Justiça, devolvendo

o Officio dos Juizes de Paz do Municipio de
S. João da , Barra , que acompanhou o Aviso de
15 do corrente , em que pedem delarações sobre
a legalidade moeda de cobre , as. (puxespes não
são mais precisas , porque a Lei e as Insufle-
çõ,, N do Governo, referidas no mencionado Offi-
cio tem dado todas ;as necessarias ; e; declaram.
de, que' para se franquearem a sua circulação

turas adequ' adas as circunstancias.
Portaria no"Administrador da Mesa de Di•

verias Retidas ,-declarando , que , segundo repre•
sentou em 24 do corrente , relativo no expedien-
te de ImP'osto . 'do sello dos papeis , • póde encar-
regar unicamente a hum Guarda' dá cobrança
daquelle imposto, e de pôr as verbas , e aÀsig•
nal-as , ficando incumbido do • mais que dispõe
a P, ortaria de 5 de Dezembro, que só , naquella
parte fica alterada.	 •

— OrdeM ao' Inspector da Thesouraria da
Provinda da Bahia , concedendo seis niezes de
espera , chntados- do recebimento 'desta ordem
a 'José' de Serqueira Lima-, para Poder solver o
'seu debito á Fazenda attentas às ra=
'zõeslaniderádas • no seu 'requerimento e ás in-
'formações da mesma Thesouraria.

Dita • ao inestin declarando, : que apezar de
que o Padre José Maria 'Brayner , que servio
de Capellão dai „Relação. daquellá , Provincia , e
Pede a Continuação do ;pagamento respecti;
vo ordenado, tivesse sido provido por Carta Im-
perial ,naquelle emprego ; não tem direito ao
pagamento da ,dito ordenado, •-' depois 'que'
xeu de 'ter exercido.'	 •

Dita • an inesine , re'mettendo o requerimen-
to,''do: Barão 'deltaparica , ,' em que offerece' Le-
tras garantidas • com 'fianças	 e , hypothec'as para
soluçãe 'da -divida ,' em	 •pque, está • alcanatio 	 ara:
com a ! Fazenda Publica, para que haja - de ia

8.. Paulo.
•»

- - -Officio . ceifa a' cópia autentica. do Decre-
to de 7 do corrente , pelo qual o.. Doutor ;Vi-
cente Pires . da Motta , Substituto ás Cadeiras
do Curso de Sciencias Juridicas e .Sociaes da-
quella Cidade, foi promovido •a Lente .da primei.
ra Cadeira do 4. 0 nono do mesmo Curso 4itt-
ridico.

Dia 27.
Deos Guarde a V. 'M. I, edMe he 'Mister

• .

á Pátria e á' Liberdade: Paço da .Cinnará • Mu-
nicipal de Jamaarão 14 de.. A briI ! 834. L.-
Theinaz de Sou ia Sequeira e Silva.2-Jratiquium
Cardozo'. Bruma. — Do o ingos
cisco das Chagas., — . José Maria llotit•igues.,•;
,I— I lin. e Exm. Sr. Tenho a honra . de

communicar á V. Exe , para que .se digne le-
var ao conhecimento da Regencia Permanente,
que hoje tomei ' ,esse da Presider i cia desta Pre-
vincia , a qual se acha em perfeito socego.

Deos Guarde a V. Exc. Porto legre
T, de Maio de 1534. — lUm., eExm. -Sr. An-
tonio Pinto Chichorro . da Gama. — Antonio Ro-
drigues •,Fernandes,;Braga.,

	 ..~,~IsWIS8*/~n(.18.07/m

Deos Guarde a Vm. Paço em 2 de Junho formar, ,sem com tudo suspender. a •execução
de 1534. ----A ureliano de Souza e Oliveira Comi- a que se. está ,procedendo ; quanto o Supplican.
tinimo:— Sr. Juiz de Direito Chefe de Policia'. te ainda está 'restando . e, as cireunstancia.s

—Constando á Regência-, em -Nome do Im	 idoneidade'	pe- 	 do, fiador	 para que se, possa•:.deli•
mredor O 'Senhor D. Pedro II. , ,que no Con- berar co	 conhecimente de • causa'. • 

sento de Qualificação . da Guarda Nacional á — Dita, ao,,mesmo,, ordenando, era . resposta
que . se Proceilee' em- .29 de Janeiro passado , ao seu Officio:de .22 de Abril ultimo, partici-
na nirochiii' de S. Gonçalo , se ` infringi° ma- pando não ter ;ainda! feito „entrega dos , cofres
nifestamentO a "Lei , dispensando-se do serviço daquella Repartição ao Thesoureiro nomeado J.eit7
Cidadãos possuidores de Sitios , e escravos ; quim Bento Pires ,..de Figueiredo , , por haver
não Se qualificando muitos , que tinhão a ren . José Antonio Ribeiro de Oliveira reclamado,,a
dá 'neCessaria , e dando indistinctamente baixa fiança que prestára- em seu favor , que, as,sione,

,hurn preso • razoavel para verificação de nova -
fiança.

''•
	 -1	 4

\

• 'Para Minas Geraes.
•

— Ordem , para-, que na Thesouraria se inclua
• ,••na respectiva folha ,• e:Pague.. ao Escrivão Ajtp:

(brite aposentado' da- Pagadoria "das Tropas da-
quella Provincia—Antonio-.J osé .„ Ferreira Bretas ,
o ordenado po'r

,
. inteiro • qüe lhe compete ,*, na fór-

ma do 'Art.-	 da-Lei de 4 de Outubro de
1831.

,
— Dito , para que na ,Thesouraria se pague ,

ao Padre Fidelis Alvares Sigtnaringa, de Moraes
substituto S . ás Cadeiras - de RhetOrica Latim -do
dito Curse J,tiridieo , • ,a gratificação de ,200rs:
annuaes , , que lime foi; concedida , por, ,Decreto 1de
12 do' corrente. 	 .	 • -,	 •

Minas Geraes.
nas transacções - commerciaes , em grosso e por
miudo , guardando o limite estabelecido , con- — Dito, respondendo , ao do Presidente, de 80
virá que a respectiva Camara Municipal tome a de. Abril . ultimo n: '46,- que 'sendo a faculdade
seu cargo dar ás providencias , como o tem fei- que tem os Inspectores dás Thesourarias das
to as de outros Municipios , estabelecendo Pos• Provindas 'de se dirigirem por meio 'ide' seus

Officios a:'quaesquer Empregados , a cujo cargo
esteja ai administração', arrecadação , . e distri-
buição das rendas' Publicas 2. huma atecessaria',;
e indubitavel • consequencia .. da • fiscalisação: , e
inspecção, que limes compete pelo Art. 52	 1.0',
e 3. 0 . da: Lei de' 4 de Outubro de 1831 ,
usou legal' e competentemente o Inspector; dá
Thesouraria da' dita Provinda ; , dirigindo-se-por
Officio ao Juiz dos Orphãos da Villa de 'Bar.t,
bacela,' 'a bem deliscalisar,	 int til
objecto á cargo ala Thesouraria , ¡qual , a xobrdit',
ça da' divida', porque lie, responsavel . á Fazeildw
Nacional , a . casa do finado, Antonio' José n ctle,
Abranelies : mas não havendo , no Oficio étie:reS.:
posta do referido- u iz , dos Orphães hu mu 'con.
testação a esta faculdade, 'que aliás se deve
ore entender exercitada nos termos .habels-,enão,
ha por ora motivo' para se recearem.iinconr,ermi'en-.
tes	 conflicto •, nem para se, tomarenii delibe-
rações a respeite ; bastando lembrar-, • [ além
que- . já- em outras occasiões se teia advertido
sobre • esta meteria, • que cumpre incumbir • aos;
Fiscaeá ; e Agentes • da Fazenda Naeional ,•
zer efectiva • a responsabilidade , de quaesquer Em-
pregados ;'que por , prevaricação ou negligencia:,,
deixarem 'de cumprir , as Leis	 e .prejudicarc.r,
os interesses da mesma Fazenda.	 ,

'	 Portaria 'ao Ajudante do Inspector da-ft.
fandega ,• declarando que 'deve ser
na reliectlYit folha com o vencimento cio 1 •1
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Pernamblico:-

. • .)
Máranhilo'

' • .
Pará 	  Dita'	 14:360U. 	“•%.,

SESSA5• na 17 DE , MAIO. •

Presidencia' do Sr.: Bento Barrezõ -Pereira'.

. ( Presentes 29 Srs. .Senadores.) ,Qeclarãona
Acta que votárão . á favor da redacção do
mo per iodo da reSrioSta „á Fálla ,do , Throno , os
Srs.. J. • M::"cle, Alencar'	'Paula, e. Souza,
Vergueiro „Ignacio . 'Borges, •Marquez . de. ;Ca
revelias, Diogo Antonio Feijá , l'.. • Carneiro de
Campas Pr. Jos4 .Joeiptina cleCarcalho,,Mar-
quez de In' hanzbepe, ViSconde de, Congonhas.
do. ,Campo,,• 'Marque s. de r,' Ba,rbacene	 G.
Oliveira..	 ' • '•	 •

Declararão 'que , Votárztos contra,,, .os 5.irs.- ii i.
meide Albuquerque , ,Costa, Barros,,,José
4Teire. 'da Malte 'Bacelar, ,, Mar co" s, Antonio Mon-
teiro , Patricio; José de . .Almeida , Silva,

Acha-s. e • etr.' regra o 13iplonta 	 111a,noel,
de .,Carvalho Paes de Andrada,,, eleito. Senador
pela ,,Proyincia % de- Pernambuco; e foi approva
da; a sua admissão?, n e.m • -conformidade do fares
cer da COrn missão.,- .
- Seguidse; a discpssão. (la Lei. relativa, aos, Pie-

sidenteS;de Provincias..	 .	 •
21 de Maio. Presidenéia do Sr.' Marques' de

,Parana (má):

Revistes das • Sessiies da Camara dos Srs. "Se-
nadorei , -desde. 17-, até 31:.

-

do dito Be •rgantim, Freeland , Ker, Coili7los'è C.a vincia.-„marktima: do Imperio... Fora° . mandados
imprimir.	 ,
• O Sr. Paula Souza, ponderando ' as imper-
feições , e perigo de falsificação 'das medidas
•adoptadas : para o resgate dó cobre : 'e • pór ou-
tra parte que a iniciativa sobre impostos per-
tencia á outra Carnais , propoz , guie, o ,Sena.
do convidasse 'a Camara dos Deputados para
que nomeasse hurna ComMissão que unida

deliberar. .de , hum • Curador • -dos mesmos , , 'em cada Pl .° .sobre!a:reqaerimento s dos consionatariOs

rimento ,• 'para .que -se Convide o Governo á dar
informações sobre 'o andamento .do n'ovó Banco ,
e a .quantia ,• em 'que somrna o cobre trocada
nesta Provincia. — 10 Sr. 'Borges requere° igual-
mente para , que se pedissem .copias das ordens
expendidas pelo Ministro da' Fazenda relativa-
mente ao resgate . do cobre:.
-• Continúa u discussão' da . Lei dos Presidentes.
22 de Maio. (Presidencia ;do Sr. Bento ' ,Bar-

'	 „roso LPer eira,).•
-	 •

(Presentés '36 Srs: Senadoi•es )..0 Sr. 'Almei-
da 'Albuquerque offereceo dois Projectos de Lei
o ::primeiro• pararegu ar ,o modo e vender e

nada á 'Próvinciarde.:$e-rgipe ; a fim de poder 'comprar,: escravos.; s o seguindo p,ara-. a. nomeação

•••••

donos , e herdeiros „ pelas respectivas Prove-
dorias , das ' CapellaS",.e "Residuos : e finalmente
quanto ao 4 0, taxa. das heranças.deve
ser cobrada,' na "...ffirtna da "Lei, quando delias
se fizer entrega aos herdeiros que .a devão pagar;

pector, durante o impedimento deste, como Mem-
bro do Corpo Legislativo.

•—• Dita mandando abonar ao Cartorario do
Thesouro a gratificação amurai de ,2000 reis.,
e ao seu Ajudante a de 150ê reis. 	 4.

-- Dita ao Thesoureiro Geral, • mandando en-
tregar ao da Casa da Moeda 143 m. 7 oae. 48 gr.
deouro vindo - de Minas Gemes a , fim de que
se reduzart-	 .. •	 ,

Dita, ;ao Provedor "da Caia 'da ':Moeda • or.
flertando- está Operação.'	 •

-- Aviso ao Ministro da Guerra; exigindo.com
urgencia , as ordens do Governo  que authori-
sárão a e.ritiaCii,ç,../tià:ta., .(1 .6;"Alf?:41.).A..0.:i igxerci-
to a arrendar. os . terrenos 'tia iLagoa idélRodri-
go de Freitas ;.".p.ar,NL:. Arsenal r de •Gtaerra só -
mente remettido, as. Po4riái.....daqu'e1la,J unta • pa.
ra aquelle arrendamento. 	 •.	 ••

— Ordem ao Inspector da Thesouraria desta
Provincia ', para mandar 'proceder. a demarcação
da Lagoa de Rodrigo de , Freitas, na forma da'
Lei de J2 de Outubro de 1833. „,•-, •

— Dita. ao Inspector da. Thesouraria de Per-.
nambuco', para Ser por ella, pago . o Senador
João Antonio Rodrigues de Carvalho, do su•
bsidio da Sessão do corrente .anno.

"	 Seinelhante . á 'respeito do, Senador Jose
Martiniano de Alencar. .	 `.: .•

— Ordem ao Presidáie da • Proviria do Pa-
rá , participando-lhe, que , foi indeferido o regues,
t•imento Jose-Antonio r.'cld Fonseca Letisa,'
pedindo 1 o levántrimento dri , fiança que' prestoui
á•'quat1tia rde')700 ,7P : reis ; iinportanciv-dos'NO,-:.
voDireitos que " pagou' pelo Iti4a1.! de l Seéréta-
rio do Governo 'daquella Provincia; e que a'ex-
tinctd : Junta de` 'Fazenda • lhe réstituio! 	 •
• Circular ita Thesor4aria's 'das 's ''ProviiiCias 'jabuti.
jto declaradas ,', ria( hoi •isando • a 'i deSpende-rent : por
conta do -Minutem° a Justiça • conforine.:•'-o
Aviso do:respectivo. 'Ministro "de,2/. !cid cOrrente,'
no enfio financeiro' PrOximo ; futuro ; 'as Seguintes
quantias-,	 saber .): r	 *I.	 .•;	 •

s '	 t	 • Relação.../42:0001.1`, -	 t'
Bahia 	  Crahedral... 1.1:4,87U

-Ifelaçíió	 8201; 54;307U
•

— Em Officio do,Inspector da Thesouraria 'da
ProVincia • de Minas Geraes,Pde19 de • 'Abril ul-
timo', veiá remettida parri s• O 'Thes'ourd.' 'a .indi;
Cação . dos . 'segainte,S ,` , quesiioa'feitri •pelo' Pr'octt=
rador Fiscal da mesma Thesouraria' •
3 • 1» .-- Qua.eSi Os 'bens ;: '^`Ctrja 'arre'rnaçã'o- ;deve' o
Collector promover, e , gimes os gire . se e"nir'egitO

. a administrar ?	 •_	 ;	 • "2.° Porque he imPossivel encarregar barna-' Curadoritwia cirrein'u a : adrninistre, sem ; premio ,
-- qual. premio . : se deve, arbitrar 'ao, Curador ,. e
approvar , na .Thesoura'ria 

Porque nem sempre• ..ha noticia , breve dos
herdeiros.-~ se ..cleVe ser perpetua , ou temporã=
ria riAldnanistração de qualquer.Curador

"i
. enão

havendo . quem qtleira : Cargo,, r como deva a
Administração.: Publica: portar.se. para ,o: aprovei.

-lamento dos ,bens ?	 ".••

,Quando se deva- arrecadar o Selo .da he-
rança trama vez 'que . a s herança jacente :espera
a ,apparição;,.de herdeitos,‘ e: esta -pode ser :mo.'
rosa ? ..i1	 h. 'i. 	 ••

Ems Oficio do „TheSouro "cle,28
deste anno;.:se responde° •nó dito Inspector, ,. que
a . duvida, do 1.9 . quesito! ee desfai. ,vista do
texto correcto do.Art. 33 do Regulamento: de
14- de_Janeirá. de 1832, lendo-se 	 arrecadação --
era lugar de,— arrernatação,.~,; qttanto,ao ;
que. nenhuma-Lei :obriga - a' tornar gratuitamente,
a Curadoria, e administração •dos bens • dos au-
sentes;, e. que • ao :J eis dos (Mãos s toca, ,abo,
nar aos Curadores e administradores desses; bens,'
o premio da :vintena „dos; rendimentos, deites,
ou o salario . .que julgar razoavel em attenção

importancia , ;e' dificuldade da administração
Qitanto: ao .3.0 , , que . a Curadoria 	 e adrninis•
-tração, • só póde-Ser temperaria ernquarito 'se fa,
zem as diligencias para se descobrir , e certificar,
se existem ou não herdeiros . , .. ou, Pessoas legi?
mas a sitiem os bens.'devão ser entregues.; , de-
vendo os. Juizes dos Orphãos fazer, arrecadar de.
finitiramente para a Fazenda Nacional ,, aquelles
•ens-r,	 leraneas e que, se:não descobrirem

IDEM	 DE0' 7 5. " -"
,	 ..

,1	 JUNHO::	 •
•

' 	 Presidencian	 :Rezende»
; o	 s. n ')	 •	 '

Aberta a Sessão ,fida e approvacla a . afite.
rier Acia..,,. Sr., 1•0 se,çrep rio léu ,o expedien-
te, depois ido 'qual Passou-se a ler .varios,
,re,cTe rpe.,ms,	 i...94nernn .80s.53e g•so-r' s. '15eP'uf:Rado	 doas
Maranhão	 hum do Parar•

PasSarido,•Ses a, Ordera. 1: -clo	 que, era á
cOntinuação. dit.. discussão Resolução rine' ré.:
move. O Tutor -; actual ,-.•-fallarão a favor • da Re:
solução os Senhores Srturnino ;Torres ,Climac-à
e contra. os Srs. 'A rcebispo Doutor Barros, Ma-
ciel Monteiro, Hollanda Cavalcanti', . e, Alves
Branco.",	 • ••	 • •	 .••: • 	 •	 • --
','ASessão levantou-se ás 3 horas ; por sè
rogadd 'a requerimento do . Sr. José Custodio. -
•" 0 -Sr. Presidente • deu. para Ordeat'do Dia'•con

d	
•

titulação a. materia adiada. •- • • " • 	 '•

outra do. Senado , formasse butua CoMmissão
Mixta para :occupar.se de tal objecto. A pro-
posição foi . apoiada , e licor' 'sobre a Mesa.,
...Entrotir",- em discusii0- a Emenda feita pela
Camara dos •• Deputados á Resolução , que es-
tabelece o, modo 'de-. julgar ria , Relação da Cor.
te ; e .tanto 'a Emenda como a Resolução, fo.
rão approvadas para subir á Sancção. -HCouti-
núa a discussão 'da Lei dei- Presidentes de Pra-
vincias...,	 . •

23. de Maio ,( A. mesma, Presidencia)..

• '- (Presentes  33 Sis.Senii(ibres). Existindo quei-
xas !sobre • tr tnodo de • se'apresentar o:-resurno
das' Sessõeá do' • Senadó • , nó jornal . do Cornmer-•
cia ; levantou :4'e: liáruà disériss. ão prda . que se
advirtão. - Os Editores do mesmo Jornal , ou se
Celebre' nci'v, coniracia. 	 '	 •
-	 'r.' 'ROdrikues de Cárválho ,' como Ora-
dor da Dépntayo incumbida , 	,apresentar • á
Regencia em . Nome Imperador , o Voto de
Graças do 'Seriado "; disse -que . sendo -a De-
putaçtlo'recebirld - com` 'as formalidades do'cos-
turne , cite' dirigira 'á' Regencia d • discurso
(que' já inserimos . aaaossa. Folha ). findo o qual

Regencia resPontlera ' gire' fiCava agradecida,
ao Senado:-: •-‘• 	

,
"	 s	 '	 '

' *Continuou • a' discussão dos Projectos.. de Lei
dás -Prehidenies". 	 "et"‘lr'''''

• .1 	 •	 •	 •

24 ;de) Maio ( .a mesma Presidencia )..

( Preserites 33'Srs. Senaderes ). O Sr. 1 Se-
cretario Ictr-lium 'Oficio ,. do , 1.0 Secretario da
Camara dos Deputados , em O qual participa
min 'ter podido agi:elle Camara, 'dar o , seu 'con-
sentimento á''ReSolrição	 'enviada pelo Senado.
á mesma ,Carriara	 .que concede . Ardias it" ex-
ImPerítriz..~-:Ficoa •: o' 'Senado ittieii:adp.

Continuou a ' discnisão sobre a Lei . dos - Pre-
Siderites' de Provincia. 	 •

, 26 de Maio ( a mesma Presidencia. )
,( Presentes • 28 'Srs. Senadores. ) 0 Sr.- Mor-

qut ,z1 de ..Ba rbacena' participou',': que os Edito-
res *do 'Jornal do ' ,-Cominercio • se tinhão ,,des•
pedido por huma carta , de que deu leitura
sem esperar 'a intimação da Commissão... Na mes-
tria occiisião ;elle (leu ,parte • de duas propostas
do Impressor do Diario Commerdal. • '

COnmuissão' de Constituição' dá-o seu' pa-
•recer sobre' a - RepreientaçãO: do Conselho' Geral
da Protincia de Goyaz contra a eleição do Se-
nador por aquella ,Provincia , .0 Marques de Ja-
cerepaguá', allegando a nullidade da sua no.
meação... A ;CononiSSã O I le de opinião , , que não
ha materia nova , • qite .jà está , decidida pelo Se-
nado-, O Parecer.. ficou: rapprovado.., 
• Outre . Parecer da mesma Cominissi° sobre a
Representação da Camara Municipal . de Saberá,
em que . allegando acharem se nullainente no-
in •eados Senadores :Os Srs. -- Marquez de Jecarepcs-
0.aci 9 1,e Sebastiiie , Luiz Tinoco , requer que sejtio

, eliminados . na , despeza do -Corpo Legislativo, e
quaesquer outros- em iguaes circunstancias. A
Corta missão já' lga , que :não ha: materia para.' dis-
cussão..~ O Parecer ficou ,approvado.

Ultima .discussão do Parecer 'da Cominissão ." de
Constituição, do armo passado, :sobre .os.011-icios •
dos Srs., Senadores Visconde de S. Leopoldo, e Ma-
noet Ferreira da Ce mera. A Comniissão propunha,-
que se Oficiasse novamente , á estes Srs.-, fazen.s,
do-lhes ver a necessidade que . tinha o Senado
da, coadjuvaçãO do' seu saber , . virtudes, &c.
' 'Os Srs. Marques de' Inhembupé , Marque:s de
Barbaceria .• Borges. , Rodrigues de Carvalho -
e Paula Souto, pronunciarãe.so contra o Parecer..
- O Si. Marque: de Ba•rbaceniz . ponderou os'

inconvenientes, que resultaria° de adm .:Rir a dou-
trina , "que os Senadores . que quizessern salde,
da Camara não o podessem fazer ; pois, que,.

Portaria , ás Cotnmiss5es liquidadoras dá
Banco', reOin as amostras do papel em branco,
que "se lhe havia. ° pedido, • e remettertio có seu
Officio, de 23 de Julho do.' anno passado. •

•-s- Aviso, ao 'Ministro: . tio , exigindo
saber a porção d&' farinha-, ,que deverá condu-
zir , o" Bergantim," Austriaccr ~ Penitente= desti-

^
-1) ia '28.

IA ES,_
• • 

	

r2','.1".:;";:'	 .	 .•
CAMARA, DOS;SRS.'.DEPUTADOS.

;o, .; •	 -	 •

5E58 A5 DO IA7 H,E JUNHO. s'

Presidencia do, Si2 Rezin'
-7' A(8' '10 horas' fez-sei. a• chasn'athi 	 o'Sr. ,Pre-,
sidente. abrir,	 Sessão, :-, lida , e approvada'. .a
Acta dá antecedente.,	 -	 ,

Leu•se ,o :expediente,- á que ,.sè; deu o. dãti-
no conveniente.-	 s•	 ..- • '	 • •

Lerii°-Se	 approvarão•se: varias redacções de
Leis	 e Resoluções , que .furão,, a, imprimir',
para ¡ter, ,o, sem, devido andamento.:...,-, 	 ••

Lettse- tarnbenol p. Parecer da Comissão'
apresen.t ando ) O:sell . trabalho' sobre

a • neib`rmà ; • '0 qual „foi; inundado' iin' Primir cana.

'
urgencia. „	-,-:,•• ,	 ,	 •	 , •	 •
• ,Crin tal' unta a' discussão, sobre a •' remoção do
Tutor de 'I e A A. e . foi . de novo 'adia'
da • pela' :hora tendo fatiado pró 'e contra' Mui-
tos Srs. • Depatados.,	 • •

Foídarlit para Ordem dá (ha 9' e levantou
se. a -Sessão.' á 'IMra do ,'costiine

( Presentes 33 Srs. ,Seriadores,):: • Indicação do
Sr..: Paula 'e Souza, para, q"ue. o Sr. „rPresiden-,
te se dignasse dar para 'Ordem do dia a • ulti-•
ma discussão de huma Resolução sobre dois-Se-
nadores que lia muito não ,comparecern no:Se-
nado. lieclaroti,:o Sr. Presidente que teria lu-
gar no 'dia seguinte, ;se Coubesse no , tempo

O incarno Sr. mandou á Mesa , hum Reque•
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ssendo o -numero' 'dás. Senadores diminuto,, :po-
stleria acontecer sque a velhice, : :dOenças	 e•iott.,
4resmotivos de .at	 misencia , causasse	 tal dimi-...	 .

• muição , que á , final seria impossivel abrirem-se
•ass Sessões ,s &c.,	 s,' .	')	 f	 7./

: O Sr,,,,SaturidnO votou, á:- favor do, Parecer',
porque :na !sua, opinião o ,Senadot não tinha au-

sthot idade' Para dar; demissões , nem os Senada-
•resi para,: "se idernittireirt. Is( s(!..;

O. Sr. Paula: Souza' offereceo. humo Emenda
• que foi, apoiada!, ia ! Onal.'tems -por tinisaCeitar 'se

ft (demissão rofferecida pelos , dous Sra. -Senadores s
e rejeitar,. o!-Parecer ; • recommendandose ais Go-
•vernsi ;: , que 'onde proceder á nevsas , eleições.*
• O Sr. , Marquez de tflfaricáfdernonstrou, qüe
-ao alto emprego de Senador. 'estavas inherente ,o
desempenho de suas !' obrigações ; .que portan-
to, assim como o Monarca pode:abdicár , gra-
dualmente; os Senadores. e. Deputados, advertidos
por sua consciencia	 tinhão o juz de 'pedir a

• demissão.
O Sr. Alargues de Caravellas ., pelo principio

que .n6 Systema Constitucional Poder nenhum
podia' exercer attribuições, que lhe não erão mar-
cadas, sustentou que o Senado . não podia dar
ném aceitar demissões de seus membros Alie.
.goti. que n o, Visconde de .S.: Leopoldo, sendo tão
estinnuloso , talvez viesse á .se arrepender , por-
que o"exemplo do Mar'quei do Aracaly não fazia
Lei." Apresentou o • exemplo do Viconde da
Pedra • Branca , de' quem ., se dizia que não vi
nha , entretanto que este IlleSiII0 Senador entrava
pela . Basra ; e concluiu , . que nem a Constitui-
ção nem , às Leis permittião que o Senado exer-
cesse humo potencia parlamentar.

O Si... Marques de Cararellas offerecetr, a se.
guinte Emenda , que fui apoiada, e entrou ,eia
discussão : — Faça-se Lei que conceda ao.Se-

ndo a faculdade de dar a demissão aos Sena-

to (dó direito' ate ! as a cei tár»•—•: -Trouxeaá ! raemo-
sid . sdous , : preCerle,ntos ,occorridos-s! corás os': Sena-
dores Marquez do ; 4,..a calg; si el.!Doming. os. da
Mota Tei,reira	 e": Oit'a c to doi Senador • suirdo
Esteriio,iia sé Carneiá	 , Cu ',ha-.	 .+::

O • St-r. Vi.,conde de Ca yrá . : disse ;.'. 'que -os Se-
nadores , de qii"e sé...ias:dava	 não!)
S () , •sós se , desculpá 'cm suas enferiUidadís:—
Que a Cantara , tomantle, a Meliberaeia •fede-.
mittir -hum , , mein bis;	 drrititi. inisrtn-urat:;,
e's "que-)	 accusassem de sPr t; potente • :&c.:	 •,!••• . •
'0„ Sr.	 idaAlbuque rque declarou • rea-

nhecer sa."..nenliturs • direito , de's Senado a steeitar
demissão ,, e, do Senador a deinittir 	 ; que por
tante • havia : neeeasidaed ;deliu mas Lei , não . só-• • 1'.mente para'o Senado s Mas , paf a- a CamOra dos
Deputados , • onde' já „ houverão...Supplentes -com

'ou 	 "vtitiii:	
•
	 •

O 'Sr. 'Paula. iSoU•ses sus. tentoti ;:, que • havia
tyrannia em querer obrigar)ium s, homem a ser-
vir 'Eurri eontra-Sua vontade Lem-
brou que !: estes'"dous Senadores não 'compareeiãO
ha muito . tempo ; --e fortificou o : seu voto, e a
sua Emenda--; per 'argisriténtós "'que fortificavão
os já apresentados.	 • •	 ,	 . •

O Sr. 'Marques de -Barbacena reproduzis)
e ampliou ai razões . do Sr. -Borges , a respeite
da nenhuma justiça 'de r:senão • perisi ais' a hum
Senador , que se demissa quando' lhes folião as
forças , e a - possibilidtide` : - de desempenhar tão
eminente Cargo. —. Declarou que elle , por -ex-
pio , já com grande 'difficuldade vinha ao • Se-
nado ;' e . que o mesmo tierdsteCeria a muitos
Senadores. -- Que o-Senado 'attentlesse , que o
pequeno, numero de seus membros • frija

'
 que

se interrompessem os . traballmS ,, quando faltava
butua Commissão de "3 ' Membros • &c. ; e a
nal reconheces) a . necessidade de se fazer lsurna
Lei a tal respeito.	 ••

dores , que a pedirem com justa causa declara ; O Sr. Morpiez de . Caravellas expresso(' a
da na mesma Lei."	 •	 •	 mesma opinião , sobre a necessidade de tal Là

O "Sr. Borges em resposta, .ao ultimo argu- observando alias , que a tuaicte- parte dos Ora-
mento do Sr. Marquei de.!.Cararellas , (Asses- dores -se tinhão apartado da -meteria ., preliminar.'
vou : que o Senado 'exercia igualmente , 'não	 Ulthinarnente o Sr.! 'Vergueiro des .envolveo os
humo pontencia . parlamentar , obrigando os Sena-. argumentos , que tinhão obrigado o Sr. Paula
dores a virem tomar assento na Camara , mas Souza a apresentar a ! sua Emenda. •
hum , despotismo inaudito • . e que , segundo o	 Posto o 'Parecer da !Cornmissãe de Consti•
principio avançado , elle se con. siderava debaixo tuição á' votos', foi approvado , bem conto a
do .- alfange Ottomano , ;porque; elle nãe , preten- Emenda para; que se redija hts 	 Lei a • rest
dia ser. Senador 'toda a' sua :vida. O Sr. Bor- peito .des ! Senadores itnpossibilitados.• -,--
geS,..contststiou a ponderar' os inconvenientessdes-•• 	 '	 9 •	 •
ta doutrina , e quanto era, tyraisnica , quer (seer-	 28 de Maio. • (A mesma , P residcncia).
ca ." dos interesses ,• pondunor , e- liberdade dos
Senadores, quer aos direitos da Nação, á qual
se queria :nppor humo Oligarehia "! &e.	 •

O Sr. Marques de paranagmi sustentou o
Parecer, por argumentos identicos aos já expen-
didos por Outros Oradores.
., O Sr. Vergueiro disse ., que quando entrá-
ra no cargo de Senador , se não julgara obri-
gado a servil-o toda . stui . vida , pois . que .mui-
tas si-azões,-physicas • e moraes , obstavão • á que
poilesse continuar nos individuos a capacidade
de desempenhar' obrigações, que a Constituição,
e o interesse Nacional exigião fossem desempe-
nhadas:. 'A Constituição 'diz, que os • Senado.
res são vitalicios , por tanto não se lhes pode
aceitar a 'sua demissão ; pois a • Constituição,,
Srs. , ( exclamou o nobre Orador ) he alguma
Lei superior ás -Leis da Natureza A Na-
tureza diz : este Senador não exercerá mais
emprego algum porque he tempo de eu lhe ti-
rar as forças , coto que elle o podia fazer ....

' Senador, diz ao Senado : — Eu estou impos-
sibilitado „peço a minha demissão. — O Senado

no I ... O que he o mesmo que di-
zer : — . Vos seis hutn madrasso ; vinde, porque
o que "allegaes he falso , não' mereceis credito
algum , neta a Natureza , que seus duvida ca-
duca; — Continuou oOrador mostrando 	 que
a Constituição não vedava , que- houvessem de-
missões de Empregos ' vitalicios", e que as in-
teresses,' da Nação pedião , que as houvessem
porckue do . contrario resultaria humo tyrannia
poiS que .querendo o Povo , que haja no :Se-
nado metade dos membros , de que lie composta
a outra . Camara , o Senado lhe: diz não que-
3emos 	 	 •

Tendo dado a hora, ficou a materia adiada.

• 27 de Maio. (A mesma ,Presidencia).

(Presentes 35 Senadores). Leu-se hum Proje-
,eto de Lei assignado por . cinco Senadores a
-respeito ,da Instrucção Publica &c. ; foi,, a im-
pritnir..

A pprovou-se a primeira proposta do Jmpres-
sor Gueffier, a respeito da impressão do resumo
das Sessões cota certas condições , que deveria
aceitar.	 •

• Continúa a discussão encetada na Sessão an-
tecedente.-

O Sr. Borges lembrou , que o reconhecer
no Senado o direito de projectar humo Lei pa-
ra aceitar as 'demissõss , incluía o rcconhecimen-

2‘:41.

Y

( Presentes 32 Senadores).: O, Sr. sSalusnino
participou , que ,o . Impressor do Diario i com.

nzercial não quizera ,; convir ,nas tres. condições ,
que 6 Senado accrescentárasás • por elle apresen-
tadas. Ficou, a Comtuissão -incumbida :de . tra-
tar com outro , a tal . . respeito...	 •

Entrou .em ultima disctissão (a Emenda apre-
sentada pelo Sr". Marques de Caravellas , ao
Parecer da Commissão de Constituição, 'vota.'
do na Sessão anterior..., -

O Sr. Borges „avançou , ,que queiusdevia apre•
sentar tal. Lei devia ser , humo Cominiasão ; alias
que o sentida, da ;Emenda . era milito amplo
por não designar, as causas. da, demissão ; • além
de . que tendo • passado á - votação • o' Parecer da
Commissão - de ,Constituição , que a Constitui-
ção não dá poderes ao Senado para aceitar ou
dar detnissões,, a -Lei em virtude: do mesmo
principio não devia passar. De mais que a tal
Lei devendo passar na' ;outro Camarim , seria
emendada pelo espirito , que a dominava , o
que o Senado não adtnittiria ; qtie portanto tu-
do viria a final á dar era nada , com muita
perda de tempo.

O .Sr.' Almeida Albuquerque contrariou esta
opinião , e sustentou , que pertencia ao Poder
Legislativo providenciar , sobre os meios de tor-
nar .,a .Representação 'Nacional completa ; ;razão
porque elle Orador votara pelo Projecto , que
se discuti° em: , 1830 •	 .

O Sr. Vararellas procurou defender a sua
Emenda Com Os' argumentos' dos que linhão vo-
tado contra" o Parecer da COtnrnissão de Cons-
tituição.	 .
, O Sr. Vergueiro considerou a Emenda .como
revoltante e anti-Constitucional.:Porqne; impor-
tava no mesmo que dizer faça se' humo ' Lei,
que dê ao Senado o poder de dishittir os seus
Membros — investindo se assim o Senado de hum
poder discrepcionario que 'exorbitava do Co.
digo Fundamental , e podia vir :á ser , o• Mãe
tyrannico , e abusivo possivel - &c,

O Sr. Salurnipii apresentou a idéa , que o
Senado tivesse- Supplentes como "a Cansara tem-
posaria.
, O Sr Visconde de .eczyrit observou , que a

Constituiç' ão tinha apresentado o methodo de se
reformarein os seus 'artigo- à :, mas não g manei-
ra de 'os interpretarent'; qiie portanto a intellis
gencia daquelles , que erão obscuros:, se podia
fazer por. meio de Leis,. — Que -não havendo
disposição relativa às ' vagas no Senado , este

mal podia-se 'remediar por meio' de litima 'Lei &e.
:• Paula • Souza depois • de hutn • exor-

dio em 'que pedio '?"que :o Ldiseulp lassent por sua
:insufficiencia e : timidez , á vista sde tão' eloquen•
tes' Oradores , 'sentirrientos que" . quasi o 'tinhão
determinado á jamais tomar a pilavsa- em 'ques-
tão politiCa , com receio' de sobresaltir 'de mais
e ferie' a suseeptibilidade d' alguetn-; assim 'mes-
mo fiado na •inclit'gencia , que: nos Corpos de-
liberativos acolhe os Membros das • minorias ;semi"-
cedendo-lhes extensão 	 seus": disetirso, elle s
passava • a responder' á- varias' 'ar's:stittie'nto's , • ent
defesa da'Emenda ; 'que 'elle rejeitava . por °cios- .•

• anti-Constitucional ;- porque/ o tomar .o Se-
nado, : conhecimento ! das ', circunstancias de S'étiss
Metnbros , era objecto • da policia' dm .Casa."2.-/-•
Que elle' estava convencido de que o•Senado • to-
das- as.. vezes , • e 'eia , qualquer tempo", 'que 'vis-
se ! existir no' : seti seio hum Membro" -contra '
Constituição o devia lançar fora ,•' ou- porque
fosse "' estrangeiro , ou porque •não estivesie" na
lista triplice. —'Que na Casa havião alguns -Meia-
broa que' estaVão no . segundo caso . 1)8 quaes
os considerava- corno , Senadores do : Poder Mo-
derador, e não ! das listas, triplices, sendo o con-
sentimento destes á continuarem á ser, Membtos
huma ferida á Constituição ,e isto porque . a
maioria do Senado assimo queria , e nisso ti •
nha razão', 'pois obrava 'conforme a sua ,opinião
e' assim obrava • betu , o que elle' Orados' não
censurava ; más restava lhe somente o appellar
para o tempo &e

O Sr. Marquei de Caravellas , contrariod ma-
tos dos argumentos apresentados pelo nobre Oras
dor.	 ' 	 •

Julgada à meteria discutida , e posta a Emen.
da á votação , foi approyada por 16 votos con-
tra 15.	 -

Continuou a discussão da Lei- dos Preaidentes.

30 de Maio..

Não houve Sessão por isão se achar suflicien-
te numero de Membros na Sala.

31 de Maio. (A mesma Prcsidencia).

• ( Presentes 33 Srs. Senadores ). O Sr primei-
ro, Secretario deu conta de lutma Representação
da Sociedade Defensora da Liberdade e Inde•
pendencia Nacional Campaithense , .pedindo que
o• Senado mande eliminar da Lei do Oi-çamen-
tosdo . futuro anno linstisceiro ;..o, subsidio dos Se-
nadoreS 5 . que'	 forão contemplados , na lista

triePloi ncétinua a dis-cuasãO da -Lei das attribuições
dos Presidentes no 7.a §. do Art. 5.	 • •

O Sr. Saturnino declarou„ . que estando ao
principio determinado á votar pra , elle agora
votaria contra o §. , e a Emenda , por . estar
convencido que a punição dos abusos praticados
pelos. Empregadas Publices , estava beta precavi.
da' .pelas Leis, existentes , que não são mancas, s
t' O Sr: Carneiro de Campos ,sustentou 'a mes-
ma opinião, trazendo o exemplo do que se pra •
ficava, no tempo de Napoleão na França , aon-
de as Cortes Imperiaes não podião ser 'suspen-
sas ; e do que se pratica em Estados , livres
e. cs. os Estados Unidos ; affirmon que o poder
de suspensão, que a Constituição dava tio Poder
Moderador , de nenhuma modo se podia' conce-
der „aos seus Delegados ; e mandou á. Mea mi-

seguinte Emenda — Supprima-se o (s. 7.0 do
Art. 5.0
- O Sr." Fel:lb ob;'ectou , que tendo , sido a eu.

tor do , Projecto , pouco lhe restava ri dizer ; mas
que o fazia á vista dai alterações , que se In-e.
tendião insinuar , especialmente contra este - § -
Notou o 'inconveniente de hum Empregado pre-
varicador continuar á servir até . ser julgado pele
J do que muitas, vezes'resultava huma,de•
mora- de'. seis mezea; e finalmente ., entrou ,á pon-
dera. r a :incolterencia que 'havia em conceder o
direito de suspensão á hás' poder, perpetuo:, e
irresPonsaVel , e , negal-6' :aos Presidentes,, tent-
porarios . e respensov,eis , 'contra , Os . quaes os sus-
pensos injnstatnentè, tínhão o recurso das Leis
e que na realidade não tinhão , sido tão perver-
sos , e prevaricadores:, como se , dizia porque
só dous tinhão sido processados,, e , hum .só
gado , e , este. absolvido.

O Sr.--	 de Carnvellas :pronunciou-se• •.
á favor, do . §.. ,e , pelas Emendas, conformou"-
se com: a oPinitita ." . do orador. anteeedente , menos
na parte de Se conceder a attsibuição ,de . de-
wittir. ••

Depois., de algtins, 	 otttros oradores fallarem
julgou s̀se a meteria "discutida , t posta á vota."..
ção , passou. somente ,o" ti.,,,com a Emenda. —, •	 • E. •suspender a qualquer mpregado nos ter,mos
Constituição' e das LeiS--,.julg u:se: prejudica-
da a Emenda ,` que incluirs . os . Magistrados.

Pede-se-nos a publicação destes documentos.
. Annuncio.— Havendo concedido a Regencia
Permanente , em Nome do imperador o Se-
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MOVIMENTO DO PORTO.,

.,, A': Renencia . Pírmáriente ; em Nome do:Ini:,	 de para , Paliar, a . .sua..Cónilticta oflicial. A . Com-: peradqs ..t: Senhor. D. Pedro 'II , Attendentin.ao missão f ,tz hum: sombrio _quadro das consequen-
que 'lhe i •epreSentarão *o , Doutor A iorusto 'Fre- cias desta taedid_a, s ',A., retirada 'dos depositosderict.';Goodridge„: José Tully s e Crnuparillia : diz , o 'Parecer; tem ; operado • de huma maneira
1-1 ,4 . por . bem ̀concedes lhes • autliórisação,„,' a'.-"fim 4çnsivel .sobre; o , montante dos vitimes em ctrcu-

.de formar huiná • Sodietiade-fde • Nacionaes"; • e is s..	 .	 .	 .	 oiça° a no s motnento, messe° . em .; que estes não
Estratieeiros , para .• a ',mineração das lavras ;da .poaiii.0 passar ; . sem cOntragolpe. sensivel ; • por

.,....,,Canslonssa ,' fia 'Provincia s•sdé s : Minas' Gerties s de*H huma reducção intporsante. Esta medida tem
' Inibi°. t thi;s; ientadi - sl'sd	 n. ,reí .'" 's i'sp sto-' feito.	 ,çoe. ,s es ,...„a ..ya ..o.. 	 o o . 's	 , --.	 ,baixar .i.oa pseçoa,..... e eia . ,-algiiris Casos osprescitpt ess nas,. Lets s e xistentesi,,Au .:. quais para„ o :seus elre itoa"- tern• . • iitinittimenses Elia tem tido

futuro se estebelecerein •1/4".- de ''1° Lres lr""areiff .etreitos.sobre • "as' ' OPertições da - BOlça e teia se
si • Otitrem' à -dita : ailthOriaição; e' de *a. dmitti '' ''' 'feito .s ret'senifr de ..hunia s tuitneira i pessitatt neste
pelo menos hum terço :sie Socios Nacionads , o ramo imptirtante do intérêsSe Nacional. t EllU tent
qual todavia • poderá : ser . preenchido com Es- obrado sobre a ',opinião '; tem' arruinado ; a ' con-•
trangeiros t, 410 .. .caso •de 'que ' aquellea • não-etins fiança . geral ,. tem 'enfraquecido a fé publica ; e
corrão dentro 'de . 6 ' mezes,. centadoa Ade publis" a solides do systema . 'smolietatio ,* 'e' teto asses;
cação dos annunCios- ', , que 'cumpre se' fação na tittio, . os Citlatiãoa • - sobre : , a : 'segUrança -de: suas
Corte „; e : eine ': os ' Agentes' d'ibi mesura SociesiMie propriedades - ! s' . ' •	 "., deverão logo apresentar . na Secretaria -de : Es-• 	 1,Tal vez não .foss'd . .jtis'o • presentir , . 'e annun-
tado ' ,dos Negocios do'Iniperio ; .,- para serem dar desde já a ' este paiz -.aia Consequencias 'des.
transmittitios ás 'Provindas s .' e alli . vulg.:irisados. Ia:. medida . pára-core i'as:' Com mercio « com a E ti-
Antonio Pinto ChichOrro da.• Gama ; Ministros roPa •I 

.
klaa eittráltntti•.. este penaatnente.'péde fa=e: Secretario t de Estado 'dos' Negocies ;tio 'tom. ser tremer. A 'Commissãoi por estea. motivos tem

perlo', . o 'tenha assim entendidos' n faça exe- julgado , 'e declarailo g a 'medida' : da 'retirada doscutar com os 'Despachos neceasatios: :, • -) 1 dèl)()SitoS • ; * de 'cestó v ittipni•tutia , 'e'Comi) injusti•s' Pelado do Rio de Jatieho ' em 27 de . Maio ticaVel.- 7k Commissão . compõe-se 1 41e MM•. We-'".. de 1834', Decimo terceiro: da . Independencia e o' sler ,' .1-lianguin" de : Carolina do Norte' ; •• 7:vier,
..

. do Imperio. — . Francisco • de Lima ' e ' Silva ' ."--- 1 da • Vi rainia e . Ewiti	 'o. ' 4.' de Ohió . • ' e TVilk ;ns ..
João • .Bratilio • • Moniz. — Antonio Pinto ; Chi- I da pep.	 r'	 . a; • ,i,  , os  , a„	 •	 -excepçd..o	 i, e M. IVil--
chorro da Gama

. .	 sl sant	 (m:	 -	 c	 ,.	 ,-,-;.	 ..	 • 1	 .. , – bus , atlopttirán' et'Relatotio: : A fermentação noa
.,	 I 1statlos Unido sobte, esta '. 'ittestão ; Ire mui grdn-.

;NOTICIAS 'ESTI/ ANGEI BAS. ''" ". t I de: 03 J:ornaes'abundtto . ..de snotieitts .: de reuniões,
discursos 'e ensaios" e.tré' ó Banco : , esSymstea•
loonetario.	 ..• .,,.	 ., ' •	 .:" -	 ' '''•	 ;	 ''	 • -' ''. '“
: ,' '?	 ''	 ' i . '-'s '	 '':.",- • '.	 ',';:-.-	 '• ' (Courier) ,:.

.nisoss, D. : Pedro IV, ao • Doutor Augusto Fie- Altnirantes:de	 romtudo.icontinttará
,Gooth'idge, e„ José. Tully .e • C.a, assua no exercido • das funcções daquelle •.carao até .a,:Imperial Authorisação, para formarem huma Com- . chegada do ' Almirante RosSin: -	 • •

panhia: , de ,Nacionaes ' , e' Estrangeiros, para a , Sr. • do .. departamento dó Norte ,•
suineração das Lavras da Candonga, na Proviu. Deputado e Advogado Geral do Tribunal de
sein de MinasGeraes , . cora as condições expres- Cassação,. he nomeado Procurador Geral do Zrri•
sedas no Decreto de V . de . 1 .Maio do corrente bunal...Real , em lugar do Sr. Persil. 	 •
'armo , que , ishaixo • vai transcopto ; fazem , elles Vetsse-ha por isto, que2es Ministros, que ,con-
saber, , , por este Publico annuncid, que em casa' serv,as,• stias pastas , são; : o Marechal Soult',
de José, Tully e C.', negociantes , nesta Pra- Presidente do ettnsellioi e. Ministro da .Guerra
ça , e seisteptes na ,rua dos Pescadores, n. 63, o Sr. Humana , Ministro da Fazentia;„ e o Sr.
está . aberta , a l tista dos .subscriptores, recebendo- Guizot , Ministro tia InStrucção' Publica- '.(

., se as . assignatnras ,tios Concatrentes Nacionaes; 	 . (Do joknal do Commercio.)
sieslo menos .até a terça 'parte ; es quites s são	 .;	 . •	 •	 s	 .
c onvidadoa a apresentar . seus nomes conts a ,bre- • —Ise se nos Jornaes desiNew-York .- •cle : 12; de
•vidade • possivel , e dentro de -seis mexes , da reyereiro ,• que a . CotrIrniasão ...sie.,Finanças . , 'do
data deste., • ern conformidade com o, :penei°. Sena lo . apresentara nsseu parecer, sobre:ai retj.
nado DeCreto , ,s:" pois 's. passado .esse , tempo , se rada dos depositos, tio • Bane°. Este parecer " foi
preencherá, a falta que houver, , com quaesquer redigido . por ;AV, kreb11ra'sU e -' 111 1).49. • çxtcriso , e
outros,aindds que . Estrangeiros. , 	 s	 • eentlesona o ,proceditnettitosslo 'Governo. ,Na opi.

Decht.r.a.se , ousroeim , que , os ,Concorrentes', nião Idos Menthins da . (!ouimissão,' a retirada dOs
ou . Accionistas„ ser ãO obrigados 'a :fazer os pa- fundos, era além, de , Petsco. neeçSSaria, má, pois pre•
gamentos 'conforme o Plano ,. que será :estabe- cipitada. , . Ter-se-hitt podido levar as cpusas , pou-
Jecido ,pela Mesa slp ,Direcção: em:Londres ;..,on. co  ,•á'pouco . á. hum , ter se. hia mesta()
de todos podem `mandar suas Procurações para podido deferir hitina tal 'medida s . e 'parece á
votarem na , Assetnblea ,Geral; tendo ,se.setn;,vista, (..;ora missa ° ; que ;se ¡dão :deveria .ter arriscado
'que , o: valor .1-le cada : ;ACção . não exeederá, à tudo, , antes , de' se •charnár .a [atenção 'especial
quantia', de ,r2. 30, trinta libras , esterlinas (com da, Congresso ¡Obre ',este , objecto.. Quanto, a pre.
attenção, ao cambial; e , o .primeiro pagamento tendidaSsmalfs itarias . .do `,Banco , e- a insinuação
não ext ederá 'a, quantia • de ametade, de ; cada de -; que' empreaava , OS seus ,  recursos em :creas
Acção:, Pará , 	 coMmodidade doa -Concor. liem. poder .poTi.icoi, a',Commissão observa que
rentes Nacionaes se previne , ;sue o .primeiro só a, enunciação de hiirts : sim intente motivo :para
pagamento -aerá feito ,.no. Rio de . ...Janeira .; explicar 'a medida da retirada dos fundos, ' lie
em. mãos 'iloVAgentes. , devidamente anthorisas de natureza , a. dispersar *desconfiança si respeito
dos ' pela Companhia ; porém ,, os . pagamentos do .espirito , , •que dict5ra . esta medida porque

" g,osteriores deverão ; ser feitos em Londres , onde a acettsação mui.sera I: para ser . provada ,, lie
residirá a. Mesa de Direcção, • com toda a : rei- sambem muj,get td.. pata serrefutada ; e' r pois lie
ponsabilidade de recebeis *, pagar ., e dijigir .oa hem sfacto ;além, disto que não .poderá jtiltiáis
interesses , da; Companhia. 	 .	 .,. • s	 apoiar.se senão . ern buam .opinião pesaoal 	 elle

	

Rio :de Janeiro , ,7. de Junho. de 1834.	 - poderia etn. stodo?. os tesapo ser ,allegado contra . o
aDecre to de que 'sé . faz nunção no annancio 'B nco.; .	 ,	 •
Seria alesde, então sempre hum pretexto iespe--: •	 t'	 • • •." precedente. • -	 -.•• .." cifro , ,prompt. 0'; á SÇI', invocado: pela A utliorida-

~El

• Pr.rriz 5 de' /lin -L-SAs ModifiCaçõeS do Ga-:
binete completai ao-se hunteiti á noite . ; ,;'Cjuro
iinhantos antiCipa(io..
• O • Monise. ur desta innnhã publica tas .DestretoS

pelo's. • quaes os . Srs. Pe'r.,it ,:1)ePttiiiddlPineurii-
dor"Ger'al do . Ti am nal Real ; lie nomeado. G lar,i.:
da-SeIR,s ,	 Ministro . dos .Neg- cios, da Justiça

Ecclésiastcos , em ItiOr do Sr': Banhe ,•• que
h'e ..creadO Par' de França', e'elesiad : 1 Priateiro
Presidénte tiO • TribuisaVdas' Contas V- onde 'Vi
substituii. -0 'tir ISarbé.'Ma .rbois , :que 'den'
damissão ,' fie siuld ioda 	 a,vitesn , as boasas. de Ni.

ineirn Presidénre HOnorario. 	 ,	 •	 '
O Sr. Thicrs ., ;Ministro tio'Conirnêt: Cio 'e Obras'

Plitilkos; , Lie .ncim .earlo 'Mini;ti'l̀ 's , 'do Interi jr,
e ' '' lUgar dó Conde de Argua „ . .qUe'	 .atstss;-•
stituir 0 : einque -de Guete 'no GovernO dorbaneo.
de Esties:a •	 •	 . •	 ; t

• O' Sr. Dachátel , Deputado , te nomeado Mi.;
nistro'dd Comatereio' s;	 ItigarS'dó Sr.
A separtição das , attribisiçõed dos - Ministros.: dó
Intdior	 ContMerdio	 aeál; nosterierniente•
terminada ',Po .t. bruma Lei .regUla. atentar: '• 	 ' •
• O Vide' Almirante CoMié de Ridny.
lado ., e. 'Ministro' 'da 'M arinita • e • Culonias
'nomeado Ministro dos Negocios Estrangeiros , -cm
'togar slo• 'Cuque de' Broglii!:-!0:: Vice-Almirante

ll,ussio Embai motor etli ; Constantinopla
nm.(	

,
	o ado 'M st rO da Marinh	 ma , e	 ligas: do

b•
-

anatineião 'sitie a stránquillidaties se havia 'Intel- .
ramerite -restabelecido. nesta ,Ilha.

•-•	 •	 .	 (du'llionitenr.) •'•

Sessão da Cismara dos .. Coniniuns de 4

ja'' está fora • dos costumes do tempd. A 'prisão

jos... Sustentou-a dizendo,: 'que era 'chegado : o

de .111M-ço deste sitnno,, Ms BuCkinghav,-, feí hu-

para Marujos parecia-lhe- hum piejuizo da., mes-

ma Moção pára se abolir a prisão para Maru-

momento 'de. se. abrogar hurna, instituição, que

•
ma. natereza:, que o da ,,escravidão ; e que apo-
iar.) de todas: as reclamações de seus .mais ar-
den l es partidasios ` , a :escravidão foi • abolida', e
não. s tein resultado 'algum das males , . 'que' Se
preeonisa4ão. O 'Orador terminou:o seu discurso
por; ;estas ' . palavras A prisão para ;Ma-
sujos .não':'potie ser mais executada, nein :me s.
mo •. eni :tempo ale:: gtierra,- porque, eu o declaro, 

Getroor,4se -.fosse •necessario exsico tal-a • ,.. os :marinheiros
dos na.ilicis'''Seereantes resistir& 'até morrer	 e
aeritiol sustentados . '.'pelo	 ses -•.•	 .
t. Sir .	 Graham , , Ministro da: Marinha, op..
poi•se . á- moção' M. IltiCkinghron. Elle foi
o nrimeito ear reconhecer que se deve emendar
a Legislação, que rege . a . Milicia . mas que
vê esse r direito .- cotim huin dos privilegies s . de
que a Coroa rito' pode sei" despojada, sem pe-
rigo da shonra' da Bandeira . Britannica:, . pois;	 .que lie á prisão para :Maruja que .a .Ieglater-
ra teto devido . 'os: Marinheiros , que 'tem sem-
pre; illustrado ; as suas Armas.. 	 .
• 4 ', O interesse e segurança deste. grande. I In.
perlo , ( disse o Ministro, terminando o seu dis-'
curso ) .reslatnão a conservação da prisão de- Ma-
rinheiros . ; umas eu proporei ,,á ...Cudo de • emen-
da , que me seja '• permittido apresentar ;hum
Bill . para • consolida r . .e emendai: as leis -relati-
vas 'á .N	 hlarinlia. Mercante , e para se i ter um
Registro de todos' os homens votados - ao . Ser•
viço:do mar no Reino Unido. „-

Depois 'de algumas palavras "de Lord ellthorp,
a: Moção de M. 'Buckingham ,• foi, posta: á. vo-
tos e... regeitada ;per • 218 contra 130.

( J.. eles Débats: ).

-
Para, ‘, ,Sahirão no ,dia 8 de Junho.:

,	 .	 ,	 •,	 .
Faltnoeth — Paquete Inglez Pigeons,' •
Porto — Galera • Nacional Tres ., Corações.

7Stockohno pela Nova York 	 Dita 'Sueca Pie.
ciosa.	 - • .
- Maranhão — Bergantim Inglez- Janet. •

Pernambuco , pela Bebia — Pito Nacional
Orestes.	 .	 _

Rio Grande — Pataxo dito Continente.
Dito — Sulmica • Nova: Lionidia.

• Rio • de S. João.— LaTscha iAguia Volante..
Penque Nacional Bom Jesus (VA létn.

..:GUaratiba ••-• Lancha 1.. de J unho. 7	 •

Dita — Dita S. José,' A ngusto.
• Para Pernambuco . ; pela Balda -s. Escuna: de
Guest a • Americana Boxes.	 :	 um

9:	 Macahe	 SUmaca 26 • de Maio:
•'Parati	 Su maca S. • JO .-i6' Flor-dti Verdade."

Porto ' Alegre	 Dita Relia-. Carlota.	 "
1.1 batuh:a •	Lancha • Conceiç lo 'de 'Santos;

-	 :	 .	 ..	 .	 ' •	 .1	 -• ,	 .	 .
Donde. ,- Enirarilo 'no .dia 8 ', de Junho...

	

-	 : . •k;	 ,t'	 , ', ' '.'	 ::	 . ..	 ',	 ,	 '	
-..' 	• , 	 I; .	 n 	 . -

:.

	—.- O Globe ',c' me:1)11.o - os-, detalhes dados' pelos	 : .Rich	 --eniond - Galera', • Americana Louisiana
Courier , :sobre s.,0,4 1/.eit tnrio;".- da:, Com missi-in -,de 48 , dias	 • .• •	 t • •	 ••'	 :- • 
Finanças 4•sW...-cissa,..... Unidos; ,.0 Parecer 'da , Rio de S. João — Sumaca. S. Manoel' Au- -
Commissão . , ; d3z elle --; the. ; 'que' a, medida da re- g„ s to , 2 dias. , .	 ..

tirada dos: cisrptisitõa •piade a tainlient tprOdo Ao .ef- • 'Dito 	 Dita Santa' Anna , 3 - dias.' 	 r)feito so"bte : o i creil íto':, A inerí cano !aia-- Európn; . () -- 'Dito:" — Dita' Conceição e Passos , :3 'dias.
Globe -confirma': tai mies 'diz :o .Couriek.:sobre a : r.'1)1to..— Dita • Alegria dos Anjos, 3 dias.fertnentação-sexcitaria ,:snos espirites p_e i. a medida '' C .a lapas , -:-- Dita' Santo Antonio- Vigilante , 8sio President -e' .()4"atek,ocios do 'Bane; tein sido dias. •
causa ide' falletn',srati test:: casás• CommercitteSseinMactil 	

..... ,..,
,	 te--,* Sino:Ice Paquete ' do Cabo ; 2 dias.

News York: *O Bancoi'yesnlveo-se,k conservares PernaMbuce , Maceyo , e ,. Bailia — Paquete
li sros -os . funtioá ,Aoss . se thes ciinfi árSo ; em vir- Nacional '.1 .ántiat!ia ,•• 21 (lia s ; / passageiros os De-
tude de 'hum "A elo - • d .o Congresso , para os Soe- putados Joaquim ;Vieira da Silva . e Souza „Es-
col. '" th'sli "'" 1 "”4 • aos '•."( 4 1 14:1 "e8. o 's °1dallos .. 'que tev'd. o. ' Refile' de ' Carvalha , e José Thatnaz Na-sitbrs vsi ve tu ‘: A • 11. 2'N',Ii.A 1R1.1 0 .': ', e stes'. rundoi titon tão buco • de, Aratijo',.. e O ,C4onel • Lniz . de Moina
á perto de ,srseiCS, tilithão , de •dollarst . , ,. •	 :st	 A ccin11.'	 " - '' '	 ''	 '	 . :	 • '' •	 1 '	 . ''
a, •,--;Seatilitio.sos ,JoAUt s de":New-Yolk , de l I,	 '1

. 	 . Rio, de S. João — Smnaca Conceição , 8 dia,
parece :que, um:' trA.ntit i _ k .1 _at i; . . I cifra% a , no .. _ ex.-1". 	"i .I xl	 /	 - 143.	 -.	 '	 Ni	 i	 •	 ..	 ,	 .	 . 
CO ; &intente o Génetsal llrovo , e alguns des-	 Dia 9 — Portsmonth pela Jainaica.,-7. Fragat

Ingleza Ill ande s 57' dias.contentes ase; esfOrt;;iviitti hos manter iliona o jipo•	 .
sição 'ao GovertiorACorouel ri-luslim de Texas;	 Rio das ()stras — n Som ia% Estrellá , 4 dias. .
Iniba sino - i treso : ;ro r, ci t.de m • do. Govertko Mexi	 , Cabo Frio — Lancha Santa ; Clara , :2 ' dias. •
cario ; ; diva-se.,que'. etZta ma 'cai I: utiatt conspiração; 	 Porto — Navià Purtuguez Anibal ; .62 . diass
que 'pretendia • declarar ,a • In depent fon eia de Te•
sas. , ., :, :	 ,,,i'ats ' • 	 . f ''	 - :	 •	 •	 .•--..,	 1. '	 •	 , :.	

.	 •	 .
..,	 ,	 •	 ,	 .	 . ''	 ,	 ,

2	 • 1 . 'V Y P 0( ; RAM ; I. 1 ,NAC1ONA L. 1831.• ! — Cartas .da' AI attinica	 de * 14 de Janoiso ,	 N. i

n ."


